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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 360/2026 
  
PROPRIETÁRIO: VALDIR DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA JOSE SOARES NASCIMENTO 168, JARDIM LUCIANA 

CEP: 14602-304 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.25.370.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 411 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.E L.08), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 361/2026 
  
PROPRIETÁRIO: GERALDO MARTINS DE PAULA 

ENDEREÇO: RUA SAO BENEDITO 182, CENTRO 

CEP: 14600-015 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 24.29.130.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 410 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.C L.11), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 362/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ROGERIO MARQUES 

ENDEREÇO: RUA MARIANA CHEDIACK 305, CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO CHEDIACK 

CEP: 14602-366 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 24.29.140.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 400 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.C L.12), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 363/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RODRIGO DEL FIUME LEMOS 

ENDEREÇO: RUA ABDALLA JOSE JABUR 239, CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO CHEDIACK 

CEP: 14602-368 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.25.320.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 361 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.E L.03), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 364/2026 
  
PROPRIETÁRIO: WESLEY CHRYSTIAN FARIA DE LIMA 

ENDEREÇO: RUA MARCIO HENRIQUE BUCKERIDGE 350, RESIDENCIAL ESPIGÃO 

CEP: 14604-234 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.25.350.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 391 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.E L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 365/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CARLOS HENRIQUE DA CRUZ 

ENDEREÇO: RUA AIMORES 80, JARDIM MARIVAN 

CEP: 14600-190 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.25.340.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 381 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.E L.05), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 366/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EDVALDO MENDES SOARES 

ENDEREÇO: RUA VERGILIO TROMBINI 52, RESIDENCIAL ESPIGÃO 

CEP: 14604-206 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 24.29.200.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 340 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.C L.18), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 Ano X | Edição nº 2010 Página 11 de 19

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 367/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JONATHAN RAFAEL OLIVEIRA DE PAULA 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA 655, VILA DEIENNO (CASA A) 

CEP: 14604-074 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 24.29.160.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 380 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.C L.14), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 368/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ALMIR FRANCOLIN TOMAZINI 

ENDEREÇO: RUA OLESIO DE FREITAS MALHEIRO 464, JARDIM GUARUJA 

CEP: 14600-212 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 24.13.260.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 320 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.B L.11), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 369/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JOSE CARLOS MARQUES DE BRITO 

ENDEREÇO: RUA TIRADENTES 172, VILA JOSE DE BARROS 

CEP: 14602-150 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 24.13.290.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 290 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.B L.14), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 370/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CLEITON DONIZETI DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO: RUA TIRADENTES 1466, CENTRO 

CEP: 14600-045 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.26.160.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 241 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.D L.07), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 371/2026 
  
PROPRIETÁRIO: DIOMAR DE CARVALHO DOS SANTOS 

ENDEREÇO: RUA MARIA GARCIA STRAIOTTO 246, RESIDENCIAL ESPIGÃO 

CEP: 14604-226 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.26.150.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 231 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.D L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 Ano X | Edição nº 2010 Página 16 de 19

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 372/2026 
  
PROPRIETÁRIO: DULCINEA DA SILVA SANTOS 

ENDEREÇO: RUA MANAUS 305, BAIXADA 

CEP: 14602-014 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.26.120.00 
 

 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA HARODOS MARTINS 201 

(LOTEAMENTO SÃO JORGE, Q.D L.03), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
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Outros atos
Outros atos

NOTIFICAÇÃO
Processo Administrativo n.º 2402/2025

Acatando  o  parecer  do  Procurador  Jurídico  deste
Município,  Leonardo  A.  Salgueiro  Pires,  fica  a  empresa
BRASILIENSE  REVENDEDORA  RETALHISTA  LTDA,  CNPJ:
00.966.250/0001-80, estabelecida na Rua Gentil Prudente
Correia, nº 992 � Letra A, Jardim Américo, na cidade de
Américo Brasiliense � SP, CEP: 14.823-006, MULTADA no
porte de 5% (cinco por cento)  sobre o valor  da Ata de
Registro n.º 01.065/2024 (P.E. n.º 065/2024), perfazendo o
valor  total  de  R$  39.920,00  (TRINTA  E  NOVE  MIL,
NOVECENTOS E VINTE REAIS) nos termos das cláusulas 12,
itens 12.2.2, 12.3 a 12.3.4 e 12.3.6 do edital do Pregão
Eletrônico n.º 065/2024 e arts. 155, I, II, e 156, II , § 1º, I a
IV, § 3.º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

O prazo para pagamento da multa é de 15 (quinze)
dias úteis.

São Joaquim da Barra, 24 de fevereiro de 2026.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito de São Joaquim da Barra

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO

NOTIFICAÇÃO
Processo Administrativo n.º 2692/2025

Acatando  o  parecer  do  Procurador  Jurídico  deste
Município,  Leonardo  A.  Salgueiro  Pires,  fica  a  empresa
BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA, CNPJ: 25.195.487/0001-36, estabelecida na Rua José
Pileggi, n°55, sala B, Vila Santa Terezinha, na cidade de
Cornélio  Procópio  �  PR,  CEP:  86.300-000,  MULTADA  no
porte de 5% (cinco por cento)  sobre o valor  da Ata de
Registro n.º 02.092/2024 (P.E. n.º 092/2024), perfazendo o
valor  total  de  R$  1.776,13  (UM  MIL,  SETECENTOS  E
SETENTA E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) nos termos das
cláusulas 12, itens 12.2.2, 12.3 e 12.3.6 do edital do Pregão
Eletrônico  n.º  092/2024 e  arts.  155,  I,  II,  e  156 da  Lei
Federal n.º 14.133/2021.

O prazo para pagamento da multa é de 15 (quinze)
dias úteis.

São Joaquim da Barra, 24 de fevereiro de 2026.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito de São Joaquim da Barra

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ADITIVOS
02º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  0012/2024  –

CONTRATADA:  SEGUROS  SURA  S.A.,  CNPJ  Nº
33.065.699/0001-27  –  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DO
PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR
DO  SEU  VENCIMENTO,  OU  SEJA,  ATÉ  15/02/2027,
MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS

INALTERADAS – VALOR: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS) – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2024
– ASSINATURA: 13/02/2026.

04º  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  0034/2023  –
CONTRATADA:  VIAÇÃO  SATIVEL  LTDA,  CNPJ  Nº
46.849.637/0001-58  –  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DO
PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR
DO  SEU  VENCIMENTO,  OU  SEJA,  ATÉ  01/03/2027,
MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS
INALTERADAS – VALOR:  R$ 1.371.695,88 (UM MILHÃO E
TREZENTOS  E  SETENTA  E  UM  MIL  E  SEISCENTOS  E
NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) –
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  024/2023  –
ASSINATURA: 19/02/2026.
...........................................................................................................
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